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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 7 DE MARÇO DE 2024
___________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Ordinária nº 169 de 2023, Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos.
Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2024, Altera o art. 53 da Lei Complementar nº 18, de 2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. 
Projeto de Lei Ordinária nº 6 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 1837, de 1967, que fixa os feriados religiosos para o Município de Três Passos. 
Projeto de Lei Ordinária nº 7 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 4245, de 2009, que dispõe sobre a oferta de cursos na modalidade a distância sobre a implantação do polo de apoio presencial no âmbito do Município de Três Passos.
Projeto de Lei Ordinária nº 8 de 2024, Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros ao Hospital de Caridade de Três Passos para o gerenciamento e execução do programa SAMU/SALVAR. 
Ofício nº 01912.000.089/2024-0002, da Promotora de Justiça Dra. Bárbara Bisogno Paz.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 169/23 –  Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, solicitando o envio de Mensagem Retificativa, no dia 15/2/2024.
Portanto, estamos aguardando retorno/resposta do Executivo Municipal.
_____________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/24 – Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2024, Altera o art. 53 da Lei Complementar nº 18, de 2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. 
A alteração refere-se ao “caput” do art. 53, em relação à cedência de servidor a outros órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, visando à flexibilização da norma, em função da iminência da aposentadoria de servidor médico veterinário do quadro, designado à Secretaria Municipal de Agricultura.
A flexibilização da norma é no sentido de que o servidor efetivo não precisa ter adquirido a estabilidade para ser cedido.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/24 – Altera a Lei Municipal nº 1837, de 1967, que fixa os feriados religiosos para o Município de Três Passos. 
A alteração é no sentido de substituir o ferido do dia 25 de Julho (São Cristóvão) – Dia do Colono e Motorista para o dia 21 de maio – Martírio dos Beatos Padre Manuel e Coroinha Adílio.
Os demais feriados municipais são os seguintes:
- Sexta-feira Santa.
- Corpus Christi (40 dias após a páscoa).
- Santos Inocentes (28 de dezembro - Aniversário do Município).
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR LUIS:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/24 – Altera a Lei Municipal nº 4245, de 2009, que dispõe sobre a oferta de cursos na modalidade a distância sobre a implantação do polo de apoio presencial no âmbito do Município de Três Passos.
A alteração é no sentido de incluir o Instituto Federal, para posterior oferta de cursos técnicos profissionalizantes, junto ao Polo Universitário Federal, em pareceria com o IFSul.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/24 – Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros ao Hospital de Caridade de Três Passos para o gerenciamento e execução do programa SAMU/SALVAR, no valor 122.785,08, do Fundo Estadual de Saúde.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR LUIS:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE DIEGO:
OFÍCIO Nº 01912.000.089/2024-0002, da Promotora de Justiça Dra. Bárbara Bisogno Paz, solicitando a realização de audiência pública, com participação do Ministério Público, da Federação dos Servidores Municipais da Região Celeiro, do Poder Legislativo e do Poder Executivo de Três Passos, e de outros órgãos públicos interessados, a fim de se tratar da problemática envolvendo professores e servidores públicos municipais do Município de Três Passos/RS e práticas tais como remuneração desatualizada, ausência de pagamentos devidos aos professores, ausência de controle por ponto eletrônico, e utilização indevida dos recursos do FUNDEB, para fins de esclarecimentos à população e debate entre os órgãos públicos.
Como esta temática é afeta à CCR, solicito aos demais membros desta Comissão a opinião sobre a realização desta audiência pública.
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


